
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIÍURA I4IJÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDÂS

AVISO DE CHAI-iAilENTO PÚBLICO PARA COI{TRAÍÂçÃO DIRETÀ
DISPENSA No 0@5112023 LEt L4.L33120,27

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne !4.L33/2O21, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ns 76/2Q23, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR }IEIO DE DISPEI{SA DE LICITAçÃO Ér'l RAZÃO DO VALOR:
Aquislção de fogos de artifÍcio para realização de Espetácu1o
pirotécnico destinado à virada do ano de 2024 do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.
PRA:zo oE ENTREGÂ oAs PROPOSTAS2 20/t2/2o23.
EI4AIL PARA ElrMo DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmaiI. com,
O termo de referência e demais informaçôes podem sen baixados
diretamente no línk disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 15 de Dezembro de 2Q23.
]OYCE RENALLY FELTX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4ATIENTO PUBLICO

PREÂi4BULO

0 I'tuNIcÍPIo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne

08.787.O72/OOOL-7O, através da PREFEITA I'IUNICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Leí ns !4.]-33/292!'
ob etivando a contnata ão do ob

ETo: AquÍsição de fogos de artifÍcio para realização de Espetácu1
irotécnico destinado à virada do ano de 2024 do Município de Dua

stradas - PB.

ECEBIII4ENTO DAS PROPOSTAS AT 2A/12/2023 às 77too honas - Ho RIO D

RASÍLIA

refeituradeduasestradas. pb@smai1. con
PROPOSTAS:DAS

I
E-ÍI4AIL PARA ENCAI4INHAfiENTO

Responsável (a): Central de
Contratações Municipais (CCtq)

ontato: (83) 99158-0654

ns. 74.733/2021, Decreto MunicipaAPLI EL: Lei Federal
de 14 de narço de 2023.g 76t

EGIS

ES ADICIoNAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponívei
o link do Diário oficial ou poderá ser solicitado através do e-maÍ
NFORMAç

e recebimento dê pro tas .

I
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eto adiante desc rito:



REFERÊ iICIA DE TEllPo: Para todas as neferências de têmpo será observado
o horário de Brasí1ia e contados em diâs úteis.

óncÂo oeüAt'toANTE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRADAS cuja Pnefeita Municipal
é a autoridade solicitantê e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos onçamentários do referido órgão para fazer face às despesas
da contratação.
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EsTÂDo OA pARÁÍBA

PREFEITURÂ Í{' TCIPÂL DE IXJÂS ESTRÂDAS

]USTIFICATIVA E FUNDAÍÍIÊNTAçÃO :
1. 0 MunicÍpio de Duas Estnadas - PB, pessoa jurÍdica de direito
blico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
ecutivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
signadas na Lei OrgânÍca do Município.
2. 0 Município de Duas Estradas - PB necessita da aquisiÇão de fogos
artifÍcio para suprin as necessidades da Secretania de Administração
Município no que diz respeito ao shob, pirotécnico do Reveillon de

24.
3. Assim, o MunicÍpio necessita desse fonnecimênto pon sê tnatar
matenÍais essenciais pana a manutenção de suas atividades.

4. O processo de contrâtação se dará por DÍspensa de Licitação, com
se no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133r de 01 de abril de 2021
pelo art. 14 do Decreto Municipal ns 76, de 14 de março de 2023, E$

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO OETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Aquisição de fogos de artifício para nealização de Espetáculo
pirotécnico destinado à virada do ano de 2O24 do MunicÍpio de Duas
Estnadas - PB.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados i
b) - Responsabiliza n - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capâcitado e idÔneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicÍtados;
e) - Sená responsáve1 pelos danos causados diretamênte ao Contratante
ou a terceinos, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa res ponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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s. DA GcsrÃo E FrscAlrzAçÃo ol execuçÃo oo courmro:
5.1. A Gestão do Ínstrumento contratual sená de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete âo Gestor do Contrato:
a) ValÍdar o relatónio mensal resultante da prestação dos servÍços.;
b) Controlar administnativamente os âspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) VerÍficar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicÍtações da contratada, em

especlal aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
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f) - Não ceder, tnansferir ou subcontnatar, no todo ou êm pante, o
objeto deste instrumento, sêm o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contnato, em compatibilidâde com
as obrigações assumidas, todas âs condições de habj.litação e
qualifÍcação exígidas no respectivo processo licÍtatórÍo, apresentando
ao Contratante os do€umentos nêcessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme
especiflcações, prazo e 1oca1 constantes no Tenmo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações refenentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garana ou validade;
Í) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilítem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
J) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

4. DAS OBRIGAçÕES DÂ CONTRATANTE:
a) - Efêtuar o pagamento relatj.vo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acondo com as rêspectivas cláusulas do contratoj
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratadol
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer inregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nesponsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atnibuições de Gestor e FÍscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente parâ acompanhar
e fiscalizar a sua exêcução, respectivamente, permitida a contratação
de tenceinos para assistência e subsídlo de lnformaçôes pertinentes â
essas atribuições.



ESTADO DÂ PARÂÍBA
PREFEITURA I,IUI{XCIPAL DE DUÂS ÊsTNÀDAS

0 Propon à autoridade compêtente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contnatual, a abertura de
pnocesso administrativo para âplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contnato;
g) Administnar o processo de apIÍcação de penalidades
regulamentanes no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenramento da vigência contratual,
consultar, êm tempo hábil, sobre o intenesse da nenovação e, em
havendo, pnomoven â respectiva prorrogaçãoj
i) Executar lustifi.cativa Técnica e Estudo de Compatlbilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contratoj e
j) Informan à área requisitante, em prazo hábi1, quando pnever ou
venifican necessidade de modo pnomoven acréscimos, supnessões e/ou
outras altenações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.733/27,
será de compêtência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumpnimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cumprir as dÍsposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado.;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registnan todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infraçôes e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Tenmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis incon sistênc ias;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
fl Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
senviços e demais informaçôes que sê fizenem necessárias);
g) Manten pêrmanente vigilância sobre as obnigações da Contnatada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princÍpios e preceitos con s ubsta nciados na Lei no

14,J33/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuánÍos;
i) Relatan as ocornências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
inregulanidades de que tenham conhecimento referentes ao senviço
prestado;
j) Intervin na pnestação do serviÇo, nos casos e condições
previstos em 1ei;
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ESTÂIP DÂ PARAÍBA
PREFEIIURA NflICIPÂL DE U'/§ ÊSTRAI'AS

k) Zelan pela boa qualidade do senviço, receber, apuran ê
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que senão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos senvÍços
regulados, contnolados e fiscalÍzados nas áreas delegadas a tenceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipan necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisorÍamente, no ato dâ entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalizaÇão de que tnata este item não exclui nem reduz a
re spon sabil Ídade da Contratada, inclusive perante terceinos, pon
qualquer irnegularidade, ainda que resultante de impenfeições técnicas
ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conrespon sabllidade da Administnação ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 120 da Lei ns 14.133, de 2O21.

5. VALOR ESTIÍ{ÂDO DA COIITRÀTAçÃO:
5.1. RS 22.O8r,23 (Vinte ê dois mil e oitenta ê três reais ê vinte e

três centavos );
6.2. A estimativa do valor a ser contratado não inclui os serviços de
mão de obna e matenÍais necessánios para a execução dos serviços.
6.3. O valon estÍmado foÍ obtÍdo mediante a médiâ das cotações de
pneços de mercado apresentados pelas empresas nelacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a sen proposto devená conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comencial -
Anexo 1I deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigaçôes trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que íncidam sobre os serviÇos a serem contratâdos.

7. CONDIçôEs DE PAGAíqENTO:

7,1. O pagamento será efetuado na TesounarÍa do Contnatante, mediante
processo regular, da seguinte maneina: Para ocorren no pnazo de trinta
dias, contados do pêríodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prêstado no penÍodo, devendo ainda
estâr acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e fedenais.
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ESTADO DA PÂRÂÍBA
PREFEITI'RÀ NNTCIPÂL DE DI,,IS ESTRÀDAS

8.1, 0s recursos para a nealização deste senviço estão previstos na
seguinte dotação onçamêntánia:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o2.oo - o4.122.Lo02.2006 - 500. - 3. 3. 90. 30.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de A1 (um) mês, contado a partir da data
de sua assinatuna.
9,2. O empenho de dotações orçamentánias suplementares até o limite
do seu valor conrigÍdo não canacteníza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por si.mples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAIUSTE OO PREçO:
10.1. O reajuste contratual podená ocornen após o pnazo de 72 (doze)
meses, a pantir da data da assinatura do contnato.
!0.2, A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da pnornogação
de prazo seguinte, sob pena de configuraÇão de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Pneços ao
Consumidon Amplo - fPCA, fonnecido pelo IBGE.
LO.4. O reajuste do pneço devená ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice connespondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acondo com o úftimo Índice conhecido, cabendo a correção de cálculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCr!.O OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administnação do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no ant. 125
da Lei 74,L33/2L,
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
licitadas, os acréscimos ou supressões que se 'fizenem necessárias.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceden o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões nesultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUI4ENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 HabÍlitação JurÍdica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registnado, em se tratando de sociedades comenciaj.s, e no
caso de sociedades pon ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradones.
c) Decreto de autonização, em se tnatando de empresa ou sociedade
estrangeina em funcionamento no País, e ato de negÍstro ou autonizaÇão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA HUI{ICTPAL DÊ DUAS ESTRADAS

para funcionamênto expedido pelo óFgão compêtentê, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscaição do âto constÍtutivo, no câso de sociedades clvis,
acompanhada de prova de diretoria em exencício.
e) O contrato social e suas alteraçôes, quando possÍveI, deverão
constan a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvel com o objeto
licitado.
f) Os proponêntes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO.,
que o aprêsente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administradorês.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Pnova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas lurídicas
no MinÍstério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de Ínscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de trãnsporte
intermunicipal e interestadual) ou;
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, nelativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pertinente âo ramo de atividade e

compatÍve1 com o obJeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com

atividade de prestação de serviços).

c) Pnova de negulanidade para com â Fazenda Federal, medlante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outna equivalentê, na forma da LeÍ.
d) Pnova de regulanidade pâra com a Fazenda Estadual, medÍante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretariã de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda MunicÍpal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secnetaria
Írtunicipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivâlente, na forma da Lei.
f) Prova de regulanidade nelativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garãntia pon Tempo de Serviço (FGTS), medÍantê apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situâção regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas- Lei n" t2.MO/2@1L).
12.3 QualÍficação E conômico - FinanceÍna
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEÍTURA IiIiJiIICIPAL DE DI'AS ESTRÂDAS

e) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empnesa licitante deverá aprêsentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoâ jurÍdica de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objêto da presente dispensa de licitação.
13.2 Certificado de apnovação do Corpo de Bombeinos MÍlitar vigente.

14. OAS DTSPOSTçõES FTNAIS:
t4.t É. vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada tnansfenin a outrem a sua execução.
74.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.133/2L, dos princípios do
direi.to púb1ico e, subs idiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as pantes serão feitas excluslvamente pon
êscnito, entnegues sob pnotocolo ou com recibo de entnega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guanabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Refenência.

Duas Estradas - PB, 15 de Dezemb?o de 2023.

6"*r"** b;. í^-o^o ds- Sye^,-
Central de Co'ritratáções Municifrais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI'iIAMENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

8

(§9



ESTADO DÀ PÂRÁÍ8A
PREFEITURA iIU ICTPÀL DE DUAS ESTRADA5

ANEXO I - DISPENSÂ NO W5L/2O23 LEÍ L4.L3,?/262L

ESPECIFICAçõES

1.O. DO OBIETO
1.1. ConstÍtui objeto
Aquisição de fogos de
pirotécnico destinado à
Estradas - PB.

deste Processo de Dispensa de LicÍtação:
ârtifÍcio pana realização de Espetácu1o

virada do ano de 2024 do MunicÍpio de Duas

2.8. ]USTIFICATIVA
2.1. Considênando as necessidades do ORC, tem o presente tenmo a
finalidade de definir, técnica e adêquadamente, os procedimentos
necessários para viabÍlizar a contnatação em tera. As características
e especifÍcações do objeto ora licitado são:

3.O. OBRIGAçõTS OO CONTRATADO
3.1. Responsabilizan - se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perantê sêus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, ancando com as despesas deconrentês, os matêriais ou
serviços que apresentanem alterações, deteriorações, impenfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o necebimento ê/ou
pâgamento .
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expnessa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todãs as
condiçõês de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatórÍo, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sêmpre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fiIial da empresa que
apnesentou a documentação na fase dê habilitação.
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CODIGO DrscRrrrilAçÂo UIIIDÀDE

2

3

"1

8

Foguete 12x1 tiros
Gi.andola 1089 Super
Girandola iOS€ tinos

Torta UFC 140 tubos

P,uNrrÁRro p. TorÂL
cx

QUANTIDADE
70 46,66

shou I Pç 823,33
776,É62

1

8

1l' '' _-_ --1_.' _

466,69
4.646,66
1. 553, 32

1.573,13
1.723,33
7.236,66
8.AOO,OO
3.1gO,OO

22,O83,23

Pç
Pç 1 2.583,33: 583,33

I Pç

PÇ

PÇ

Pç

-236,66
.700,oo
.7OO,OAi-
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PREFEITURA I.{'I{ICIPAL DE U'As ESTNADAS

3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância
técnlca vigente, enquadnando-se, nigonosamente, dentro dos
legais, nonmas e especÍficações técnicas correspondentes .

a melhor
preceitos

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo f - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superion ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
4.7.2. Com indícios que conduzam a uma presunção nelativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possÍve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstnar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de O3 (tnês) dias
úteÍs para compnovar a viabilidade dos pneços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valon estimado que o ORC se pnopõe a pagan pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepnesenta o somatório
total dos pneços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. MODELO DA PROPOSTA

5.1. É pante integnante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de pnoposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio - Anexo II.

E*o^-r* /, íro-uo ,ts- S'o-'l.-*1
CÀntra1 ae Cô-ntra{ações-Municifiais - ccM
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PREFEIÍURA ru ICIPÂL DE DUAS ESTRÂDAS

A}IEXO II - MODELO OE PROPOSTA

DTSPEilSA N" O@5U2023 LÉT L4.133/2027

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No 00051/2023 LEI 74.733/2O2L

OBIETO: Aquisição de fogos de artifício para realização de Espetácu1o
pinotécnico destinado à virada do ano de 2O24 do MunicÍpio de Duas
Estradas - PB.

PROPONENTE:

Pnezados Senhones, nos tenmos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta confonme abaixo:

1211 tiros
70ao Show

randola 1089 tlros
randola 3600 Show

t ttorteiro 09 tubos 4"
t l4ortelao 12 tubos 3"

it l4ortei.o 25 tubos 2/5"
Pãncedão Mix 5A tubos
UFC 14O tubos

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: A1 (um) mês.

PAGAHENTO: Após trinta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ _de de

Responsáve1

I
2

3

4
s

7
8

cx
UiIIDADE

CNP]

1L

€,o

DrscRrr,rrNAçÃo
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ESTAID DA PARAÍBA
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ANEXO III - MINUTA DO COIITRATO

DrspÉNsA Ns oog5,-l2023 LEI No L4.L331202L

CONTRATO N9 ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRA}4 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIçO CONFORI,IE

DISCRII'IINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI,A ABAIXO:

PêIo presente instrumento particular de contnato, de um lado PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centro - Duâs
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .Ot2/àOO!-tO, neste ato regresentada pela
Prefêita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada,
Funcionania Publica, residente e domiciLiada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5A4-40, Carteira
de IdentÍdade ns 3.570.572 SSP, dorâvante simplesmente CoNTRATANTE, e
do outro lado
CNPJ ;1e , neste ato representado por residente e
domiciliado na ....,
..., CPF nq , Carteira de Identidade ns . .. ., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
pnesente contrato, o qual se regená pelas c1áusulas e condiÇões
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispênsa de Licitação ne OOOSL|2023,
processada nos tenmos dâ Lei no !4.733 / 2021; Decneto Municipal n"
76/2a23; e legislação pertinente, consideradas as altenações
posteniores das nefenidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contnato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem pon objeto: Aquisição de fogos de artifício
pana nealização de Espetácu1o pirotécnico destlnado à virada do ano
de 2024 do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

@

0 serviço deverá ser êxecutado rigonosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes
técnicas connespondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
OOOS!/ 2A23 Lei no 14.133/2027 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo pârtes intêgrantes do presente contrato,
independente de tnanscrição; e sob o regime de empreitada pon preço
unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

72



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente :

Recunsos Própnios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o2.so - o4.122.70s2.2006 - soo. - 3. 3. 90. 30. 01.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado medÍante processo regular e em observância
às nonmas e pnocedimentos adotados pelo Contratantê, bem como as
disposiçôes dos Arts. 747 a 146 da Lei t4.133/21; da seguinte
maneina: Para ocorren no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

13
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0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ...
(...).
Repnesentado por: ... x R$ ...

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAIVIENTO EM SENTIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentno do prazo de vigência do contnato e mediante solicitação do
Contnatado, os prêços poderão sofren reajuste após o interregno de um
ano, na mesma proponção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do onçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeino, o internegno mÍnimo de um ano
sená contado a pantir dos efeitos financeinos do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de neajustamento, o
Contnatante pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima
vaniação conhecida, liqui.dando a diferença cornespondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentan memória de cáIcu1o refenente ao neajustâmento de pneços do
velor remanescente, sempnê que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado pana reajustê será,
obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido panã neajustamento venha a ser extinto ou
de qualquen fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a sen detenminado pela legislação então em

vigon.
Na ausência de pnevisão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
nemanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá sen nealizado pon apostilamento.
0 pnazo pana resposta ao pedido de re stabelec imento do equilÍbrÍo
econômico-financei ro, quândo fon o caso, será de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisíveI ou previsíveI de consequência incalculável, obsenvadas
as disposições dos Ants. 124 a 136, da Lej- 74,733/27



ESTADO OA PARAÍBA
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CLÁUSULA SÉTIMA . DoS PRAzOs E DA VIGÊNCIA:
Os pnazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ona contnatado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2027, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

Entnega: Imediâta.
A vigência do pnesente contrato sená determinada: O! (um) mês,
considerada da data de sua assinatuna, podendo sen pronrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2!.

CLÁUSULA oITAVA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fonnecimento efetivamente
realizado, de acordo com as nespectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionan ao Contratado todos os meÍos necessánios para a fiel
execução do fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, êxêrcendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas nespon sabil idade s
contnatuais ê legais;
d) - DesÍgnar reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana acompanhar
e fiscalizar a sua execução, res pectivamentê, permitida a contratação
de terceinos pana assistêncÍâ e subsídio de informaÇôes pentinentes a

essas atnibuições.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto
supnacitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de ativÍdade relacionada ao objeto contnatual, com

observância âos prazos estipulados;
b) - Responsabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concennentes à
legislação fiscal, civi1, tnibutária ê trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contnatâdo;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os lnformes e esclanecimentos solicítãdos;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tenceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabil idade a

físcalização ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f) - Não ceder, transfenir ou subcontnatar, no todo ou em pãnte, o
objeto deste instrumento, sem o conhêcimento e a devida autonização
expressa do Contratante;

L4
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g) - Manten, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no nespectivo processo 1icÍtatónio, apresentando
ao Contnatante os documentos necessánios, sempre que solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificaçõês, prazo e local constantes no Tenmo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fÍscal, na qual constarão âs
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garana ou validade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os movos que impossibilitem o
cumpnimento do pnazo pnêvisto, com a devida comprovação,
l) - Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO T ExTTruçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contnatante ou por acordo entne as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. !24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditónio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Ants. t37 a !39, todos da Lei t4.733/21
Nas alteraçôes unilaterais a que se nefere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei t4.133/21, o Contratado será obrigado a aceitan, nas
mesmas condiçôes contnatuais, acréscimos ou supnessões que sê fizerem
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Ant. 125, do mesmo

diploma legaI, do valon inicial atualízado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supnessôes nesultantes de acondo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contnataÇão e obsenvadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objêto pelo Contratante obedecêrão, conforme o
caso, às disposições do Art. tAO, da Leí ]-4.133/27.
Pon se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
necebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumpnimento das exigêncÍas de caráter técnico, até 15 (quÍnze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatuna pelas partes, apenas
após o decunso do pnazo de obsenvação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
o Contratado sená res ponsabilizado admin i st rat ivamente,
defesa no prazo legaI do interessado, pelas infrações

facultada a
pnevistas no
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Art. 155, da Lei L4.t3?/21 ê serão âplicadas, na forma, condições.,
regras, pnazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legaI, as seguintes sançõês: a - adventência aplicada
exclusÍvamente pela infnação administnativa de dar causa à ínexecução
parcÍal do contrato, quando não se justificar a imposÍção de penalidade
mais grave; b - multa de mora de o,S% (zero vírgula cÍnco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dla de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de !O% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administratÍvas
previstas no refenido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatan
no âmbito da Administração púb1ica dÍreta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsávêl pelas infrações administrãtivas previstas nos íncisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de
inÍdoneidade para licÍtar ou contnatar no âmbito da AdmÍnistraÇão
Pública dÍreta e indirêta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administnativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ant.
155, bem como pelas infnaçõês administrativas previstas nos incisos
II, rII, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiguem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f - apLicação cumulada de outras sanções prêvistas
na Lei ]4.].33/21.
Se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a cornunicação ao Contnâtado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento â que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULÂ DÉCIMA TERCEIRA . DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêstê
instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compênsação financeina, devida
desde a data 1imÍte fixada parâ o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratónios devidos em

tazáo do atraso no pagamento serão calculados com utilízação da
seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos monatórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentoj VP = valor da pancela â ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado, 1 = (TX + tOO) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Fedenal que o substitua. Na hÍpótese
do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sen utÍ1izado, será
adotado, êm substituição, o que vier a ser detenminado pela legislação
então em vigor.
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cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões deconrentes deste contnato, as pârtes elegem
o Foro da Comanca de Guarabira, Estado da ParaÍba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavnado o pnesente contrato em a2
(duas) vias, o qual val assinado pelas partes e por duas testêmunhas.

DUAS ESTRADAS PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

!7
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DúRro oFICrÁrDo MrrNrcÍpro DE DUAsEsTRADAs
Criado pela Lei Municipal n' 42 /20O0, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Es*adas/PB 16 de Dezembro de 2023

AVISO DE CHAÍ{AT.IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DrspENsA No OOO5Ll2g23 LEI ]4,13312027

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns t4.L33/ 2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 76/2O23t art. 14, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR llElo DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:
Aquisição de fogos de antifício pana realização de Espetáculo
pirotécnico destinado à virada do ano de 2024 do Município de Duas
Estnãdas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 2O/12/2023,
EMAIL PARA ENVI0 DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pb@gmail.com.
0 tenmo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 1.5 de Dezembro de 2023,
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE F]GUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Íel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10

LÍnk para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas . pb. gov. bnledital/edital -de - chamamento -
pu blico - di s pen s a - n - OO05 1 - 2423 - 1ei - n - 74 - 733 - 2021 /
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